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LEI N2 1264

DISPõE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE PROPAGANDADE EMP~

SAS(PESSOA JURIDICA) EM TODO E QUALQUER MATERIAL·

ESCOLAR A SEREM DISTRIBmnOS NA REDE MUNICIP AL DE

ElNSINO ATRAVÊs DE DOAÇÃO.

A Câmara MuJlicipaJ. de M1ra!-MG, aprovou e eu. Prete! to Muni-
cipal, sanciono a seguinte Lei'

Art. 111 - Fica autorizado a propaganda ou promocional de em-
presas(Pessoa Jurídica) em tode e qualquer material escolar a. serem di.!,
tr1buidos na Rede MUnicipal de Ensino através de doação.

Art. 22 - As empresas interessadas na distribuição do mate-'
rial escolar, deverão fazer a entrega na Seoretaria Municipal de Educa-
ção; que definirá os critérios para sua. distribuição.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 1

esta. Lei em vigor a partir da data de sua publicação.
Mira!(MG), 07 de novembro de 2002
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